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Ex.mo. Sr. Marcelo Monteiro Macedo 
MD Presidente da Câmara Municipal de Mariana 

Senhores Vereadores, 

Encaminhamos para apreaaçao deste Egrégio Plenário o incluso projeto de Lei 

onde se pretende adequar o orçamento vigente à dinâmica da Administração, 

contemplando as Secretarias Municipais com recursos suficientes para manutenção de 

suas atividades, em especial o custeio de despesa para implantação de equipamentos 

urbanos, ampliação da escola Municipal de Passagem de Mariana e premiação às 

agremiações de futebol, atendendo ao Programa Municipal de Incentivo ao Futebol 

Amador, 

As alterações no orçamento, necessárias à dinâmica da Administração, são 

previstas na Lei 4320/64, que considera a proposta orçamentária como importante 

instrumento de gestão, não sendo, todavia inflexível à ponto de constituir-se uma peça 

imutável. De tal forma que as adequações que ora se apresentam derivam de recursos 

financeiros que esgotaram ao longo da atividade administrativa, e comportam ações de 

governo que não podem ser interrompidas. 

Para tal suplementação, serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial 

de saldos orçamentários em dotações cujas metas poderão ser alcançadas por outros 

meios. 

Neste propósito, esperamos que esta Edilidade, compreendendo a dinâmica da 

administração de recursos financeiros, possa contribuir com a continuidade dos nossos 

propósitos, aprovando a presente proposição, em regime de urgência, em única discussão 

e votação. 

Cordialmente, 

/ ota Neto 
: Prefeito Municipal 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARIANA 

P/ UNANIMIDADE 

-/írgsi nte Secretário 


